
SALTO

DECH^O LEGISLATIVO N2 01/88

DECRETO LEGISLATIVO

Artigo 12 - Fica criada a Comissão

em

Sala das Sessões

Presidente

, em - 

de fevereiro/ 

seguinte:

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, 

ra Municipal de Salto, Estado

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Salto 

sessão legislativa realizada em 08 

de 1.988, aprovou e ele promulga 0

Artigo 32- - Este Decreto Legislativo entrará 

ngor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

■cntrário.

Especial de - 

Inquérito, para apurar possíveis irregularidades no Departa-/ 

x»nto de Obras da Prefeitura Municipal de Salto, nos termos - 

ta artigo 25, IX, da Lei Orgânica dos Municípios,

Artigo 22 -> Farão parte da referida Comissão 5 - 

. cinco) Vereadores, nomeados pelo Senhor Presidente, os quais 

»rão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para apresentar - / 

•j3 cone luso es.

Registrado e afixado na Secretaria Administrati

va da Câmara Municipal de Salto, em 08 de feve - 

reiro de 1<>988 e pu 0 na imprensa local.
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